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      Estado de Mato Grosso
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
        CNPJ: 07.209.225/0001-00

         Gestão 2021/2024
_____________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a instituição do Programa Especial de Recuperação Fiscal do DAE de Itanhangá – REFIS Especial do Departamento de Água e Esgoto de Itanhangá – REDAE e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei Complementar para apreciação dos nobres Vereadores(as):

Art. 1º. Fica instituído o Programa Especial de Recuperação Fiscal de Itanhangá – REFIS - Especial do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Itanhangá – REDAE, com a finalidade de promover a regularização dos créditos do DAE decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos as contas de água, esgoto, taxa de limpeza urbana e outros serviços públicos, vencidos até a data de 31 de dezembro de 2020, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não. 

Art. 2º. O ingresso no REFIS Especial - REDAE abrangerá todos os créditos lançados ou denunciados espontaneamente pelo contribuinte ou responsável, relativos as contas de água, esgoto, taxa de limpeza urbana e outros serviços público de responsabilidade do DAE, inclusive os acréscimos legais relativos à multa, juros e atualização monetária e demais encargos previstos na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, os decorrentes de obrigações acessórias, os parcelamentos em curso relativos às parcelas vincendas e os débitos inscritos em dívida ativa, mesmo que em cobrança judicial.

Parágrafo Único. Este programa não gera crédito para contribuintes que se mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.

Art. 3º. A opção pelo REFIS Especial - REDAE que será formalizada mediante a utilização do Termo de Opção do REFIS Especial, conforme modelo a ser fornecido pelo DAE, (Anexo I) poderá ser formalizada até 20 de dezembro de 2021.
Parágrafo único. O prazo tratado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, uma única vez, por decreto do Executivo, justificadas a oportunidade e conveniência do ato. 
Art. 4º. Os créditos de que trata o artigo 1º, incluídos no REFIS Especial - REDAE, devidamente confessados pelo sujeito passivo, poderão ser pagos à vista ou parcelado em até 30 (trinta) parcelas iguais mensais e sucessivas, com remissão de juros e multas, com exceção do valor original do débito lançado em dívida ativa e da atualização monetária, observadas as seguintes condições:
I – remissão de 100% (cem por cento) dos juros e multas, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS Especial -REDAE e optar pelo pagamento em parcela única no ato do requerimento;
II – remissão de 95% (noventa e cinco por cento) dos juros e multas, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS Especial -REDAE e pagar o débito em até 6 (seis) parcelas, iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira no ato do requerimento;
III – remissão de 90% (noventa por cento) dos juros e multas, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS Especial -REDAE e pagar o débito em até 12 (doze) parcelas, iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira no ato do requerimento e as demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente;
IV – remissão de 80% (oitenta por cento) dos juros e multas, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS Especial -REDAE e pagar o débito em até 18 (dezoito) parcelas, iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira no ato do requerimento e as demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente;
V – remissão de 70% (setenta por cento) dos juros e multas, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS Especial -REDAE e pagar o débito em até 24 (vinte e quatro) parcelas, iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira no ato do requerimento e as demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente;
VI - remissão de 60% (sessenta por cento) dos juros e multas, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS Especial -REDAE e pagar o débito em até 30 (trinta) parcelas, iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira no ato do requerimento e as demais a cada 30 (trinta) dias, sucessivamente;
§ 1°. Os débitos de água, esgoto e limpeza urbana existentes em nome do optante serão consolidados, tendo por base a formalização do pedido de ingresso no REFIS Especial - REDAE. 

§ 2°. Ocorrendo o adimplemento total do parcelamento até a data de vencimento da última parcela, ocorrerá a quitação do débito consolidado no REFIS Especial.

§ 3°. Não havendo o adimplemento total do parcelamento até a data de vencimento da última parcela, automaticamente o valor correspondente à remissão de juros e multa será incorporado ao débito do contribuinte. 

§ 4°. Para fins do disposto neste artigo, o valor das parcelas não poderá ser inferior a 01 UFI (uma Unidade Fiscal de Itanhangá); 

§ 5º. As parcelas do REFIS Especial – REDAE serão incluídas nas faturas mensais de água e deverão ser pagas no dia do vencimento dessa conta. 

§ 6º. Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do protocolo do pedido. 

§ 7º. O pedido de parcelamento implica: 
I - em confissão irrevogável e irretratável dos débitos;
II - na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como, desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais constantes do pedido, por opção do contribuinte.

Art. 5º. O contribuinte será excluído do REFIS Especial - REDAE, mediante ato do Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - inadimplência, de 02 (duas) parcelas consecutivas ou de 4 (quatro) alternadas, o que primeiro ocorrer; 

II - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei;

III - prática de qualquer ato ou procedimento, que tenha por objetivo diminuir, subtrair ou omitir informações que componham a base de cálculo para lançamentos dos créditos do DAE. 

§ 1°. A exclusão do contribuinte do REFIS Especial -REDAE acarretará a imediata exigibilidade da totalidade dos débitos confessados e ainda não pagos, restabelecendo-se ao montante confessado os acréscimos legais previstos na legislação municipal à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, com a inscrição automática do débito em dívida ativa e consequente cobrança judicial ou cartorária.

§ 2º. Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, as parcelas pagas após os respectivos vencimentos, sofrerão acréscimos de juros da mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calculados a partir da data do vencimento e até o dia do pagamento, e multa de mora de 2% (dois por cento), de acordo com o Código Tributário Municipal. 

§ 3º. Os contribuintes que tiverem ações de execução fiscal ajuizadas pelo Município, para serem beneficiados pelo REFIS Especial – REDAE, deverão comprovar o pagamento das custas judiciais, através de certidão emitida pelo Cartório do Distribuidor da Comarca de Tapurah - MT. 

Art. 6º. O Secretário Municipal de Finanças e Planejamento estabelecerá os procedimentos administrativos para o processamento dos pedidos de inscrição no REFIS Especial -REDAE e para o parcelamento que trata a presente lei. 

Art. 7º. Os débitos vencidos até 31 de dezembro 2015, não protestados e que não foram objeto de execução fiscal, serão excluídos da dívida ativa, bem como, do cadastro do contribuinte.
Art. 8º. As despesas decorrentes desta Lei serão levadas à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 9º. Esta Lei será regulamentada no que couber, por Decreto do Poder Executivo.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 30 de julho de 2021.

EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal

	ANEXO I
	


REQUERIMENTO DE ADMISSÃO REFIS/REDAE 

1    – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

	1.1 - Nome ou Razão Social:


	1.2 - CNPJ / CPF:


	1.3 - Inscrição Estadual:



	1.4 - Rua / Praça / Avenida:
	 Número:



	1.5 – Bairro:
	1.6 - Município:
	1.7 - CEP:
	1.8 - Telefone:              




2 – REQUERIMENTO

	O contribuinte acima identificado, nos termos do Regulamento do REFIS/REDAE, aprovado pela Lei Complementar nº ____/2021, requer o parcelamento de seu débito consolidado em ____(____________________)                                                    parcelas, conforme discriminado neste Requerimento, declarando estar ciente das condições impostas na referida Lei Complementar e de que o presente pedido importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados e configura confissão extrajudicial.
Compromete-se, ainda, a recolher as parcelas subsequentes, calculadas na forma do art. 4º da citada Lei, no mesmo dia do vencimento da fatura mensal do DAE.


3   – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

	3.1 – Nome:


	3.2 – Cargo:


	3.3 – CPF:



	3.4 – Local:


	3.5 – Data:


	3.6 – Assinatura:




1   – DOCUMENTOS ANEXOS:
	1 - Requerimento padronizado (2 vias);
2 – Cópia da Identidade e CPF do Requerente 
3 - Cópia do Contrato Social e Aditivos, que permitam identificar os responsáveis pela representação da empresa;

4 – Procuração Pública ou cópia autenticada, e cópia da identidade e CPF do procurador, se for o caso;

5 – Comprovante de protocolização de desistência da ação na esfera judicial, se for o caso; 


Itanhangá-MT, ___ de _________________ de  2021
Assinatura do Responsável

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2021
Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Senhoras Vereadoras.

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei Complementar n° 005/2021, que instituí, no Município de Itanhangá – Estado de Mato Grosso, Programa Especial de Recuperação Fiscal do DAE de Itanhangá – REFIS Especial do Departamento de Água e Esgoto - REDAE decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos as contas de água, esgoto e taxa de limpeza urbana e preços públicos vencidos até a data de 31 de dezembro de 2020, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com a exigibilidade suspensa ou não. 
O Presente Projeto de Lei tem como objetivo aumentar o recebimento de valores relativos as contas de água, esgoto, taxa de limpeza urbana e preços públicos escritos em dívida ativa, considerando que as parcelas e os prazos estabelecidos na Lei Complementar condicionam facilidades ao recebimento, considerando ainda o momento de crise econômica que se encontra a nossa região.
Desta forma, o presente projeto busca regularizar a questão dos impossibilitados de emitirem a certidão negativa municipal por estarem inscritos na dívida ativa. 
Tratando-se de matéria de grande interesse para o Município, esperamos a costumeira atenção de Vossas Excelências na apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.
Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 30 de julho de 2021.

EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO
PELA REALIZAÇÃO DO REFIS DAE- 2021
O REFIS DAE, em linhas gerais, constitui um incentivo para os contribuintes quitarem seus débitos, com o resultado esperado de aumentar a receita da Administração. Tal prática é habitualmente utilizada por muitos entes da federação (União, Estados e Municípios) para poder manter o equilíbrio orçamentário previsto nas Leis Orçamentárias.

Para elaboração do presente impacto financeiro, em especial da anistia de multas e juros, é necessário se fazer uma análise sob o estoque global de pendências do DAE, vejamos:
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2018 654.594,02 621.418,22

2019 932.989,03 934.497,41

2020 1.069.074,01 1.043.960,27

TOTAL 2.656.657,06 2.599.875,90

Média anual 885.552,35 866.625,30

94.978,09

132.293,06

170.571,09

79,59%

97,86%

Exercício Previsão de Aderência ao REFIS* Previsão de Recebimento**

2021 119.399,76                                                                   116.847,81                                                                  

*Previsão de adesão ao REFIS de 70% do Saldo Pendente

*Previsão de Recebimento do REFIS com base no "Percentual de recebimento sobre os valores inscritos"

Quadro 02: ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO COM O REFIS 2021 - Em R$

Percentual de recebimento sobre os valores inscritos

% crescimento saldo 2018 para 2020

Quadro 01: MOVIMENTAÇÃO FATURAMENTO DAE - Em R$

Pendentes em 31/12/2018

Pendentes em 31/12/2019

Pendentes em 31/12/2020


Ao analisarmos a movimentação do DAE verifica-se que há recebimento de boa parte do que é faturado (97,86%), entretanto não está havendo medidas efetivas para baixar o estoque de pendentes, onde na verdade o mesmo vem crescendo 79,59%.

Desta forma, se o DAE tiver uma adesão de em torno de 70% no REFIS DAE e for mantida a média de pagamentos, poderá ocorrer uma baixa significativa de estoque de pendências. Por mais que haja, alguma perca de juros e multas, fica bem claro a necessidade desse programa no sentindo de baixar os valores a receber.

Desta forma, entende-se que o REFIS DAE além de dar a possibilidade de incremento financeiro ao município, é uma medida necessária, pois nos últimos 3 anos não houve nenhuma movimentação no sentido de baixar o estoque a receber.

Verifica-se ainda que se o REFIS DAE tiver um desempenho de arrecadação na mesma proporção dos valores inscritos anualmente, o município estará sendo eficaz frente a manutenção do estoque. O REFIS DAE é também uma forma de buscar recuperar ativos, e consequente redução no estoque pendências.

DA NÃO GERAÇÃO DE RENÚNCIA
Considerando que o DAE não trabalha com inscrição em Dívida Ativa, não há que se falar em renúncia de receita, uma vez que a política adotada visa a recuperação de ativos do DAE, dos quais vem crescendo nos últimos anos.

Por fim, cumpre ressaltar que o STJ já reconheceu os REFIS DAE ou PPIs como uma espécie de transação em pelo menos dois julgados (Relator Ministro Castro Meira, REsp. 739.037/RS; e Relatora Ministra Eliana Calmon, REsp 499.090/SC).

Posto isso, temo que a anistia na multa e juros não se enquadram como benefício fiscal e sim como espécie de transação.


O esforço fiscal do município ainda busca a recuperação de estoque de pendências referentes a contribuintes através do incentivo gerado pelo desconto, o município garante uma melhor qualidade de vida a estes contribuintes e consequentemente melhora sua renda familiar oferecendo melhores condições a sua subsistência e de suas famílias.

É através dessas considerações e, demonstrando que o erário municipal não será afetado por tal proposta, que solicitamos a aprovação do referido projeto, bem como, nos comprometemos a trabalhar, sempre em conjunto com essa Casa de Leis, para colocar em prática as medidas de compensação aqui apresentadas.

Itanhangá-MT, 30 de julho de 2021.

EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL

_____________________________________________________________________________________________
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